
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 106 DE 05 DE ABRIL DE 2024 

 

 

Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 202 de 23 de abril de 2026 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, 

da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, bem como o que consta do 

Processo CNMP nº 19.00.1000.0001537/2024-60, RESOLVE: 

 Art. 1º Designar os Conselheiros Nacionais do Ministério Público Rodrigo Badaró e 

Rogério Magnus Varela Gonçalves, bem como o Promotor de Justiça do Ministério Público do 

Amazonas Géber Mafra Rocha como gestores do Acordo de Cooperação celebrado entre o 

Conselho Nacional do Ministério Público, o Ministério Público Federal e a Ordem dos 

Advogados do Brasil, visando à conjugação de esforços dos partícipes para iniciativas que 

promovam o fortalecimento das garantias e prerrogativas conferidas aos membros do Ministério 

Público e aos integrantes da Advocacia. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  
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